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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                                   Indicação no
Indicação para instalação de redutor de velocidade na Rua 14, Conjunto Habitacional Eduardo Dutra, Bairro Porto Dantas.

Senhor Presidente:
Considerando as condições em que se encontra na Rua 14, Conjunto Habitacional Eduardo Dutra, Bairro Porto Dantas, CEP 49.067-338, no que tange à instalação de redutor de velocidade em frente à casa número 10;
Observando que a referida situação prejudica os moradores e transeuntes da referida via:
Indico à Mesa que, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário, seja solicitada ao Senhor Renato Telles, Superintendente da SMTT, a instalação do redutor de velocidade na mencionada via.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 9 de março de 2020.

Fábio Meireles,

Vereador.
Praça Olímpio Campos, 74. Centro. CEP.: 49010-010. Telefone 2107-4800
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